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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 34/2022

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa Limpinox Comércio de Equipamentos LTDA. 

 OBJETO: Aquisição de peris metálicos e chapa visando as reformas das unidades de ensino municipais e atendimento às necessi-
dades das demais demandas da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

VALOR TOTAL R$ 627.750,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12257/2021

VIGÊNCIA: 15/07/2022 à 15/01/2023

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 106/2005, Lei Municipal 
961/2005.

DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2022.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 4° Termo Aditivo ao Contrato nº 62/2019.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal 
Serviços Públicos e a empresa Uni Terraplenagem LTDA.

 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 62/2019, por 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9622/2019

VALOR R$ 396.880,00

VIGÊNCIA: 05/07/2022 a 04/07/2023.

FUNDAMENTO: art. 57, § 1º, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022

COMUNICAÇÃO SOCIAL

ERRATA

Por um erro de diagramação, na edição nº129, na página 17, na aba das secretarias, onde consta a CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº041/2022...

Onde se lê:
...ADMINISTRAÇÃO;

Leia-se:
...FUNDO DE PREVIDÊNCIA

América Tereza Nascimento da Silva
Secretária Municipal de Comunicação Social
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ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 9° Termo Aditivo do Convênio 

PARTES: Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e Casa de 
Caridade Santa Rita.

OBJETO: Incremento temporário da média e alta complexidade ao custeio dos serviços de atenção especializada à saúde - MAC  

VALOR: R$1.076.061,00 (Um milhão, setenta e seis mil e sessenta e um reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.00.00.00.00.0022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21161/2022

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Portaria n° 750 GM/MS de 5 de Abril de 2022 
Lei Municipal n° 36/21 de 14 de Julho de 2022

DATA DA ASSINATURA: 18 de Julho de 2022

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Carlos Renato Moreira Ferreira

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo do Contrato 03/2019

PARTES: Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e o 
Locador Ricardo Elias Pinto Cardoso 

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do contrato de locação de imóvel situado à 
Rua Luiz Camerano, n° 154, Belvedere – Barra do Piraí/RJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  1572/2004

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 30.04.10.301.0020.3.045.3.3.90.36.99.0148

VALOR R$ 14.700,00 (Quatorze mil e setecentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24 inciso X da Lei Federal n°8.666/93

DATA DA ASSINATURA:  01 de Abril de 2022

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Flávio de Andrade Camerano – Secretário de Saúde Interino

CORREGEDORIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 344/2022
SERVIDORES INTERESSADOS: ROSIMERI DE OLIVEIRA BRITES COELHO

ACÓRDÃO

Direito Administrativo. Processo Administrativo Disciplinar. Infração administrativa. Violação ao artigo 147, inciso XIV do Estatuto dos Servidores. Proceder de forma 
desidiosa. Decisão da Corregedoria que deixa de aplicar qualquer penalidade a servidora, com fulcro no artigo 9º, §1º da lei Nº 3.384 de 2021.

ACORDAM, por unanimidade de votos, os membros julgadores que compõem a Corregedoria do Processo Administrativo Disciplinar do Município de Barra do Piraí, 
em não reconhecer a conduta irregular praticada pela servidora, deixando de aplicar qualquer penalidade, e reconhecendo a INOCÊNCIA nos termos do artigo 9º, §1º 
da Lei Municipal nº 3.384 de 2021, consoante voto do membro relator.
 
I – RELATÓRIO

O presente procedimento administrativo disciplinar teve início com uma denúncia destinada ao Chefe do Executivo, a qual foi recebida pela Ouvidoria do Município e 
direcionada à Procuradoria Geral para averiguação quanto a processos administrativos parados há alguns anos no setor do DRI, sem qualquer solução ou andamento,

Desta feita, fora exarada decisão administrativa pelo Procurador Geral do Município solicitando que fosse encaminhada a relação dos processos administrativos em 
posse das servidoras ROSIMERI DE OLIVEIRA BRITES COELHO e BRUNA GUEDES COSTA, lotadas no Departamento de Receitas Imobiliárias, até então responsáveis pela 
transferência de titularidade de imóveis e do setor de cobrança, respectivamente. 
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Após a apresentação da listagem dos processos constantes com as referidas servidoras, foi proferida nova decisão determinando o cancelamento imediato das férias 
da servidora ROSIMERI DE OLIVEIRA BRITES COELHO e para início da tramitação de todo o seu acervo no prazo de 30 (trinta) dias, bem como a determinação para que 
a servidora BRUNA GUEDES COSTA regularizasse todo o seu acervo também no prazo de 30 (trinta) dias.

Neste sentindo a servidora BRUNA, após aplicar esforços em dar andamento a todo o acervo, conforme o determinado, foi facultado o prazo de 60 (sessenta) dias para 
regularização, sendo ainda solicitado que apresentasse relatório mensal quanto aos andamentos até o im do prazo concedido.

Quanto à servidora ROSIMERI, esta entrou com pedido de aposentadoria, o qual foi determinada a suspensão da concessão pelo Procurador Geral até o cumprimento 
da decisão administrativa a qual ordenou a regularização do acervo da servidora.

Tendo em vista que a servidora se quedou inerte em solucionar o acervo sob sua posse e quanto à suspensão da concessão da aposentadoria, apresentando atestado 
médico supostamente com vistas a postergar o seu retorno, foi exarada nova decisão administrativa revogando os atos anteriores e ordenando a sua intimação para 
manifestação quanto a integra do processo administrativo, antes da deliberação da abertura do procedimento administrativo disciplinar.

Ante a ausência de manifestação da servidora ROSIMERI, foi proferida decisão determinado a instauração do presente processo administrativo disciplinar.

É o relatório.

II - DO VOTO

Analisando minuciosamente os autos, não foram encontrados elementos suicientes capazes de provar de forma cabal a prática de qualquer infração administrativa 
pela servidora indiciada. Neste sentido, cabe destacar trechos dos depoimentos colhidos de colegas de trabalho da servidora ROSIMERI.

Ao realizar a oitiva do servidor Carlos Augusto Francisco, diretor do departamento de receitas imobiliária, este foi questionado por qual motivo a funcionária tinha 
processos parados desde o ano de 2013, o mesmo airmou que quando ela ingressou no departamento em 2017, recebeu uma “herança” de processos administrati-
vos de servidor que ocupava o cargo anteriormente. E que provavelmente havia processos mais antigos dos que os que se encontravam com ela atualmente. Inexiste 
forma documental capaz de provar o alegado.

Foi solicitado que o servidor descrevesse como era o desempenho da indiciada no trabalho, este airmou que, in verbis:

“Ela chegava a ser um pouco exagerada no tocante à análise da matéria, alguns colegas reclamavam que ela implicava com detalhes, porque ela era muito minuciosa 
na análise. Ela olhava tudo. O peril dela, por questão de geração, não era muito rápido, até por diiculdade em utilizar o computador.”

Passado à oitiva da servidora BRUNA GUEDES COSTA, aos ser questionada em como avaliaria o desempenho da servidora indiciada, esta respondeu que sempre 
achou a servidora muito dedicada e sempre foi muito solícita, além de airmar que quando a ROSEMERI ingressou no DRI em 2017, ela herdou processos que não 
eram dela, e por esse motivo tinha tantos processos antigos, e também pela falta de funcionários, o que exigia a pausa no serviço para poder fazer o atendimento 
de contribuinte no balcão, por exemplo.

O mais esclarecedor, todavia, foi o depoimento da servidora MARIANA MORAES APRÍGIO, atual ocupante do cargo responsável pela transferência de titularidade de 
imóveis, antigamente ocupado pela servidora indiciada. A testemunha airmou que a servidora era uma boa funcionária. Ainda airma que está no setor há 2 (dois) 
meses, desenvolvendo as atividades que eram de ROSIMERI, e que o volume de trabalho é muito grande, de forma que entre Maio e Junho entraram no setor cerca 
de 221 (duzentos e vinte e um) processos, volume incompatível com a existência de apenas um servidor na função.

Disse ainda que, além da quantidade de processos, faltam diversas documentações que os contribuintes não retornam para regularizar, mesmo após entrar em con-
tato, e por este motivo o processo ica tanto tempo parado no setor sem qualquer andamento ou inalização.

Os depoimentos colhidos das testemunhas mencionadas se somam à impossibilidade de mensurar a quantidade de processos recebidos pela servidora ROSIMERI no 
início da ocupação do cargo responsável pela transferência de titularidade de imóveis em 2017 e de identiicar a quantidade de processos recebidos pela mesma no 
período em que esteve desempenhando esta função, com vistas a obter uma estimativa do acervo de processos que a servidora deu o efetivo andamento e solução. 
Logo, inexistem elementos materiais capazes de atestar se a servidora agiu de forma desidiosa. 

Feitas tais observações, diante da ausência de elementos materiais suicientes a atestar de forma irrefutável eventual comportamento desidioso da servidora indicia-
da, impõe-se a conclusão pela sua inocência, afastando a aplicação da penalidade. 

III – CONCLUSÃO
Diante de tais considerações VOTO pela INOCÊNCIA da servidora, com fulcro no artigo 9, § 1º da Lei Municipal nº 3.384 de 05 de março de 2021, diante da inexistência 
de provas quanto ao cometimento de qualquer infração, e remeto os autos para ciência da a autoridade requisitante conforme artigo 12 da Lei Municipal nº 3.384 
de 05 de Março de 2021.

Barra do Piraí, 14 de julho de 2022.

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator

Matrícula nº 10270
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